
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I .686. DE 09 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃ,O CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,4RT,4" $ 2",

ATENDERCONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇAO ORçAMENT.ÄRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAç,Ã,O 1.320 - UNIDADE GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENGARGOS - GES'TAO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL
PROPRIA

RS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MIINICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUrLEMENTAR No VALoR DE RS 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇ,{o(Õ¡s):

15.01.08.122.0191.20t0 AcAo DE coMBATEAPANDEMIAEAS suAS coNSEouÊNCIAS - covlDl'
3. 1.90.04.00 CONTRATACÄO PON TEVPO DETERMINADO

OOOO PROPRIA

R$ 4o.oo0,oo

TOTAL....R$ 40.000,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÀÇÃo ptncnI, DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

I 5.0 1 .08.244.0',t99.2146

3.1.90.11.00
0000

40.000.00

TOTAL....R$ 40.000,00

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRÀEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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LUIZ RA

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) NovE DIA(s) lo vtÊs AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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